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INDICAÇÃO/           2025 

Indico à Mesa Diretora desta Casa Legislativa, depois de ouvido o Plenário e cumpridas 

às formalidades regimentais, seja encaminhado veemente apelo a Exma. Sra. 

Governadora – Raquel Lyra e a Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitaçãono 

sentido de viabilizarem: 

Calçamento da Rua Del Rey, localizada no bairro Pinheirópolis, município de 

Caruaru – PE.. 

 

JUSTIFICATIVA 

A Rua Del Rey, situada em área residencial do bairro Pinheirópolis, permanece 

sem qualquer tipo de pavimentação, o que acarreta uma série de problemas estruturais e 

sociais para seus moradores. Em períodos de chuvas, o trecho se torna de difícil acesso 

devido à lama e erosão do solo, impossibilitando o tráfego de veículos, pedestres e 

dificultando o acesso de serviços essenciais como coleta de lixo, ambulâncias e transporte 

escolar. 

Nos períodos de estiagem, o excesso de poeira causada pelo trânsito sobre o solo 

exposto contribui para o aumento de casos de doenças respiratórias, especialmente em 

crianças e idosos, o que representa um impacto direto na saúde pública. 

Além disso, a falta de calçamento compromete a infraestrutura urbana, favorece a 

desvalorização imobiliária da região e prejudica o escoamento da água das chuvas, 

favorecendo a formação de poças e o acúmulo de resíduos, o que contribui para a 

proliferação de vetores como mosquitos transmissores de arboviroses. 

Do ponto de vista técnico, a pavimentação da via irá: 

• Melhorar a drenagem urbana; 

• Proporcionar acessibilidade e segurança viária; 
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• Reduzir custos de manutenção da via e dos veículos que nela transitam; 

• Valorizar o bairro e estimular o desenvolvimento urbano sustentável. 

Trata-se, portanto, de uma medida de justiça social e de infraestrutura básica, 

alinhada aos princípios do desenvolvimento urbano e da dignidade da população 

caruaruense. 

Diante do exposto, solicitamos com urgência a inclusão da Rua Del Rey em 

programas de pavimentação e urbanização promovidos pelo Governo do Estado de 

Pernambuco, com apoio técnico e operacional da Secretaria de Desenvolvimento Urbano 

e Habitação.. 

 

De Ciência: Aos acima citados, a todos os órgãos da imprensa em geral. 

Sala das Sessões, da Câmara de Vereadores, 13 de Maio de 2025. 
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